
 
 

 
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - (DFD) 
 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 

Responsável pela Demanda:  José Jácome Filho 
 

E-mail/Telefone: 
 

 
Objeto: Locação de Imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde "Dona Elita" na Zona 
Urbana do Município de Marcelino Vieira-RN. 
 
Forma de Contratação sugerida: 
 
(X) Inexigibilidade de Licitação - Modalidades da Lei n.º 14.133/21: 
 

1. Justificativa da necessidade da contratação 

Com base na Lei 14.133/2021, mais precisamente no art. 51, estabelece que a locação de imóveis "deverá 
ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto 
no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei. 

Por seu turno, o sobredito inciso V do caput do artigo 74 assinala que é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos de, entre outros, "aquisição ou locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha". 

A administração pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se mostre 
conveniente e que atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a isso é 
dever da administração pautar-se nos princípios que regem a administração pública, principalmente os 
da conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. 

Com base na Lei 14.133/2021, mais precisamente no art. 51, estabelece que a locação de imóveis "deverá 
ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto 
no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei. 

É o que passo a opinar.  

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de Locação de Imóvel para Instalação da Unidade 
Básica de Saúde "Dona Elita" na Zona Urbana do Município de Marcelino Vieira-RN. 

CONSIDERANDO também que a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para 
instalação mencionada;  

CONSIDERANDO que o Município de Marcelino Vieira-RN, carecendo há vários anos de imóveis 
residenciais e comerciais documentados com Registro de Imóveis para locação, não resta muita opção de 
escolha, que atendem as necessidades para instalações da unidade acima descrita, ainda que, a localização 
seja favorável. 





 
 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 00057/2024 
 
1. Informações Básicas 

1.1 O Processo Administrativo correspondente às demandas geradas para a condução da futura 
contratação é de número 00057/2024. 

1.2 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

1.3 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
2. Descrição da Necessidade 

2.1 Com base na Lei 14.133/2021, mais precisamente no art. 51, estabelece que a locação de imóveis 
"deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto 
no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei. 

2.2 Por seu turno, o sobredito inciso V do caput do artigo 74 assinala que é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos de, entre outros, "aquisição ou locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha". 

2.3 A administração pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se mostre 
conveniente e que atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a isso é 
dever da administração pautar-se nos princípios que regem a administração pública, principalmente os da 
conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. 

2.4 Com base na Lei 14.133/2021, mais precisamente no art. 51, estabelece que a locação de imóveis 
"deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto 
no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei. 

2.5 É o que passo a opinar.  

2.6 CONSIDERANDO a necessidade da contratação de Locação de Imóvel para Instalação da Unidade 
Básica de Saúde "Dona Elita" na Zona Urbana do Município de Marcelino Vieira-RN. 

2.7 CONSIDERANDO também que a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para 
instalação mencionada;  

2.8 CONSIDERANDO que o Município de Marcelino Vieira-RN, carecendo há vários anos de imóveis 
residenciais e comerciais documentados com Registro de Imóveis para locação, não resta muita opção de 
escolha, que atendem as necessidades para instalações da unidade acima descrita, ainda que, a localização 
seja favorável. 

2.9 CONSIDERANDO que a escolha recai sobre o imóvel na Rua Pedro Cesário de Oliveira, s/n, centro, 
cuja posse pertence a JOSÉ REGINALDO LOPES, portador do CPF: 267.314.954-68 em consonância 
com as demais documentações, juntado aos autos.  

2.10 CONSIDERANDO que segundo o Laudo de Vistoria “Conclui-se que o imóvel objeto da vistoria 
oferecem condições para receber público.” Percebe-se que o imóvel possui espaço físico e estrutura que 
possivelmente atenderá, com as devidas adaptações, as necessidades desta Secretaria, em conformidade 
com os registros fotográficos, laudo e relatório técnicos de vistoria, constantes neste processo. 



 
 

 
 

2.11 CONSIDERANDO que as instalações da Unidade Básica de Saúde “Dona Elita” já se encontra no 
imóvel pretendido, sendo assim, podemos ressaltar que a população se encontra habituada com o local da 
unidade. 

2.12 CONSIDERANDO que a Unidade Básica de Saúde tem desempenhado um ótimo trabalho, 
atendendo as necessidades da população do bairro, outrora, tal população tinha a necessidade de se 
deslocar para Unidade Mista de Saúde “Dona Laura”, superlotando a mesma. 

2.13 O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para o 
funcionamento das atividades da Unidade Básica de Saúde “Dona Elita”. O mais que dará uma maior 
proteção, dada à localização e estrutura física com dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse 
da Administração. 

 
 
3. Requisitos da Contratação 

3.1 Os serviços objeto da contratação direta são os seguintes: 

 
Item Descrição (sucinta) Unidade Quantidade 

1 Locação de Imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde 
"Dona Elita" na Zona Urbana do Município de Marcelino Vieira-RN. 

MÊS 12 

 

3.2 Os serviços deveram ser prestados imediatamente ao pedido especificado em ordem de serviço em 
local e hora designado também em ordem de serviço. 

3.3 Os serviços poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste processo e na proposta de preço, devendo ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias corridos, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 

4. Estimativa da quantidade para a contratação 

4.1 A estimativa de quantidade para a contratação se dá tendo por base as que foram apresentadas em 
estudo na unidade administrativa municipal. 

 
5. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

5.1 Não é divisível, não se aplica.  
 

6. Resultados Pretendidos 

6.1 Pretende-se contratar os serviços deste processo pelo menor preço, com a qualidade, especificações e 
exigências descritas visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e garantir a 
melhoria no desenvolvimento das atividades. 

6.2 Dessa maneira, considera esta equipe de planejamento que é dever do Gestor Público promover as 
condições adequadas de trabalho, visando à eficiência, eficácia, conforto, segurança, economicidade, 
sustentabilidade e saúde, além de prezar pelas condições de melhoria da qualidade dos serviços oferecidos. 

  





 
 
 
 

 

 
 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DONA ELITA – MARCELINO VIEIRA/RN 

LAUDO DE INSPEÇÃO 

 

OBJETO: Parecer Técnico de Locação de Imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde 
"Dona Elita" na Zona Urbana do Município de Marcelino Vieira-RN. 

 

OBJETIVO: Emissão de um parecer conclusivo acerca do estado atual do prédio, análise de 
viabilidade se a casa atende as necessidades para a Unidade básica de saúde. 

 

NÍVEL DE RIGOR: Laudo de inspeção. 

1.0 ASPECTOS GERAIS DO PRÉDIO 

IMAGEM 1: Vista Aérea: 

 

Fonte: Google Earth – Foto aérea da casa. 

Casa localizada na zona urbana de Marcelino Vieira na Rua Pedro Cesário de Oliveira, SN, 
Bairro Centro, CEP – 59970-000, com a área aproximadamente de 160M². 



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 2: Frente da Casa: 

 

Fonte: Autoria Própria 

Foi observado que a fachada se encontra em totais condições de uso, pois a calçada, pintura 
e portões se encontram em bom estado. 

  



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 3: Área Frontal da Casa: 

 

Fonte: Autoria Própria. 

Observou-se que as esquadrias, pinturas, pisos e acabamentos elétricos se encontram em bom 
estado para uso da UBS. 

  



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 4: Sala Principal: 

 

Fonte: Autoria Própria. 

Notou-se que as esquadrias, forros, acabamentos elétricos, pisos e pinturas estão aptos para o 
funcionamento da unidade básica de saúde. 

  



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 5: Consultório Odontológico: 

 

Fonte: Autoria Própria. 

Foi observado que o piso, revestimentos, forros, esquadrias e parte elétrica se encontram em 
bom estado atendendo as necessidades. 



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 6: Sala De Fisioterapia: 

 

Fonte: Autoria Própria. 

Foi observado que a sala para fisioterapia, se encontra em bom estado. Pois as esquadrias, 
pinturas, pisos e forros estão dentro do parâmetro necessário para locação da casa. 

  



 
 
 
 

 

IMAGEM 7 e 8: Sala De Enfermagem e Ambulatório: 

 

Fonte: Autoria Própria.  

 

Fonte: Autoria Própria.  

Observou-se que as esquadrias, piso, pintura e parte elétrica encontram-se em bom estado 
para o funcionamento da UBS. 



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 9: Consultório Médico: 

 

Fonte: Autoria Própria.  

Foi observado que o consultório médico se encontra em bom estado para uso, com piso, 
pintura, forro, esquadrias e parte elétrica atendendo a necessidade. 

  



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 10: Banheiro: 

 

Fonte: Autoria Própria.  

Podemos observar que o banheiro se encontra em bom estado, com esquadrias, piso, 
revestimentos, acabamentos elétricos, hidráulicos e louças sanitárias. 

  



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 10: Corredor Lateral Externo: 

 

Fonte: Autoria Própria.  

 

  



 
 
 
 

 

 

 

IMAGEM 11: Depósito: 

 

Fonte: Autoria Própria. 



 
 
 
 

 

 

IMAGEM 12 e 13: Fachada Lateral e Rua Lateral: 

 

 Fonte: Autoria Própria. 

 

Fonte: Autoria Própria. 

A lateral da casa se localiza na Travessa Neo Pontes, com aproximadamente 20 metros de 
fundo; 



 
 
 
 

 

 

IMAGEM 14: Rua Frontal da Casa: 

 

Fonte: Autoria Própria. 

A rua frontal da casa se localiza na Rua Pedro Cesário de Oliveira, com aproximadamente 8 
metros de frente; 

2.0 CONCLUSÃO 

Foi concluído pelo engenheiro Francisco Rair Santana - CREA/RN 2116105510, que o prédio 
atende as necessidades da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira para o funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde Dona Elita, pois tem uma boa localização no centro da cidade, uma 
área aproximadamente de 160 metros quadrados, tamanho que atende totalmente a demanda 
de funcionar o serviço especializado em saúde em geral, beneficiando a todas as pessoas de 
Marcelino Vieira. O imóvel mostrou ter o sistema elétrico, hidráulico, revestimentos, pinturas, 
esquadrias e forro tudo conforme o necessário, portanto, atende toda a necessidade do 
município. 





 
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 00057/2024 
 

1-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
1.1 Para o Tribunal de Contas da União (TCU), o termo de referência consiste em um documento, elaborado 
a partir dos estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação 

1.2 Neste interim, a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no caput do Art. 6º enfatiza que,  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, 
a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 
j) adequação orçamentária; 

  
1.3 Portanto, esse documento foi elaborado dentro das especificações estabelecidas pela Lei Nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021, e do Decreto Municipal Nº 137, de 10 de Janeiro de 2022, que regulamenta as 
contratações diretas previstas nos arts. 72 ao 75 da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
licitações e contratos administrativos e dá outras providências no âmbito do município de Marcelino 
Vieira/RN.  
 
2- DEFINIÇÃO DO OBJETO 
  
2.1 Locação de Imóvel para Instalação da Unidade Básica de Saúde "Dona Elita" na Zona Urbana do 
Município de Marcelino Vieira-RN. 
  
3- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 Com base na Lei 14.133/2021, mais precisamente no art. 51, estabelece que a locação de imóveis 
"deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto 
no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei. 



 
 

 
 
3.2 Por seu turno, o sobredito inciso V do caput do artigo 74 assinala que é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos de, entre outros, "aquisição ou locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha". 

3.3 A administração pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se mostre 
conveniente e que atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a isso é 
dever da administração pautar-se nos princípios que regem a administração pública, principalmente os da 
conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. 

3.4 Com base na Lei 14.133/2021, mais precisamente no art. 51, estabelece que a locação de imóveis 
"deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto 
no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei. 

3.5 É o que passo a opinar.  

3.6 CONSIDERANDO a necessidade da contratação de Locação de Imóvel para Instalação da Unidade 
Básica de Saúde "Dona Elita" na Zona Urbana do Município de Marcelino Vieira-RN. 

3.7 CONSIDERANDO também que a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para 
instalação mencionada;  

3.8 CONSIDERANDO que o Município de Marcelino Vieira-RN, carecendo há vários anos de imóveis 
residenciais e comerciais documentados com Registro de Imóveis para locação, não resta muita opção de 
escolha, que atendem as necessidades para instalações da unidade acima descrita, ainda que, a localização 
seja favorável. 

3.9 CONSIDERANDO que a escolha recai sobre o imóvel na Rua Pedro Cesário de Oliveira, s/n, centro, 
cuja posse pertence a JOSÉ REGINALDO LOPES, portador do CPF: 267.314.954-68 em consonância com 
as demais documentações, juntado aos autos.  

3.10 CONSIDERANDO que segundo o Laudo de Vistoria “Conclui-se que o imóvel objeto da vistoria 
oferecem condições para receber público.” Percebe-se que o imóvel possui espaço físico e estrutura que 
possivelmente atenderá, com as devidas adaptações, as necessidades desta Secretaria, em conformidade 
com os registros fotográficos, laudo e relatório técnicos de vistoria, constantes neste processo. 

3.11 CONSIDERANDO que as instalações da Unidade Básica de Saúde “Dona Elita” já se encontra no 
imóvel pretendido, sendo assim, podemos ressaltar que a população se encontra habituada com o local da 
unidade. 

3.12 CONSIDERANDO que a Unidade Básica de Saúde tem desempenhado um ótimo trabalho, atendendo 
as necessidades da população do bairro, outrora, tal população tinha a necessidade de se deslocar para 
Unidade Mista de Saúde “Dona Laura”, superlotando a mesma. 

3.13 O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para o 
funcionamento das atividades da Unidade Básica de Saúde “Dona Elita”. O mais que dará uma maior 
proteção, dada à localização e estrutura física com dimensões capazes de atender aos reclamos e interesse 
da Administração. 

 
4- DADOS DO BEM IMÓVEL  

 
4.1 Características: Imóvel localizado em um terreno na zona urbana deste município com área total de 
169,95 m² (Cento e sessenta e nove, noventa e cinco metros quadrados) sendo 8,25m² de frente por 20,60m² 
de fundos, com uma edificação em alvenaria, com instalações elétricas, medindo área total de 149,35m². 
Conforme mostra fotos em laudo de inspeção predial em anexo a este processo. 



 
 

 
 
 
5- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO BEM LOCADO  

 
5.1 A razão de escolha deu-se em razão das características e localização do imóvel, levando-se em conta o 
espaço, bem como a localização em área de fácil acesso; e considerando ainda: 
 

 A necessidade da contratação de locação imóvel para funcionamento das atividades da Unidade 
Básica de Saúde 

 Que o imóvel possui espaço suficiente para o atendimento que se pretende 
 Que a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio disponível para instalação 

mencionada; 
 Que o preço proposto está compatível com os preços do mercado imobiliário do 

Município; 
 Os custos de intervenção; 
 A indisponibilidade de imóveis na zona urbana de Marcelino Vieira, capazes de atender a demanda 

solicitada, disponibilidade e em situação compatível com os objetivos da pretendida locação, no 
bairro a ser implantado o serviço já descrito; 

 
6- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
6.1 São obrigações do locador  
 

I – O locador afirma estar o imóvel em perfeitas condições do uso que se destina; 
II – Pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou 
venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato; 
III – Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;  
IV- Fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 
V- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste certame. 
  

6.2 São obrigações do locatário:   
 

I – Pagar as despesas relativas que incidam sobre o imóvel, tais como água, energia;  
II –Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos a que 
der causa, desde que não provenientes de seu uso normal; 
III - Efetuar o pagamento ao locador no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor 
competente;  
IV – Restituir o imóvel quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme laudo de vistoria, 
salvo as deteriorações de seu uso normal, e que o LOCATÁRIO poderá exercer o direito de retenção 
do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução nele: A) de benfeitorias 
necessárias, quando os LOCADORES, previamente notificados, houver se recusado a realiza-las. B) 
de benefícios úteis que por não poderem ser levantadas, a ele se incorporam. 

   
8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
  
8.1 O valor total da presente contratação é de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) mensais, totalizando 
R$7.200,00 (SEIS MIL REAIS) ao ano. 



 
 

 
 
8.2 O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada na ordem 
de serviço a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

8.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 8.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

8.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

8.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

8.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

  



 
 

 
 
9- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que: 
 

9.1.1-Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
9.1.2 -Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.3-Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 
9.1.4-Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 
9.1.5-Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
9.1.6-Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.7-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8 -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.9- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

9.2.1- Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
9.2.2- Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
9.2.3- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
9.2.4- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
9.2.5- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
9.2.6- Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
9.2.7- A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de 
Referência. 
9.2.8- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 
profissionais que: 

9.3.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
9.3.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.3.3- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

  




